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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS 
 

Nº 007/2022-TP 
 
 
 
 
 
 

SÍNTESE DO OBJETO:  

Contratação de empresa destinada a 

execução de Muro de Contenção de 

pedra argamassada, Alambrado e 

Iluminação no Povoado de Caimbongo – 

Município de Ibitiara-Ba, conforme 

Edital e anexos. 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 148/2022 de 24/11/2022 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022-TP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITAÇÃO Nº  148/2022 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA, através da sua Comissão Permanente de 

Licitação (CPL), devidamente designada por meio do Decreto n° 090/2022, de 27 de outubro de 2022, realizará 

licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, no prédio da Prefeitura Municipal de IBITIARA situada na Av. 

Rua João Pessoa, 08 – Centro IBITIARA-BA, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

Horário:  09:00h 

Local:  Sala de Reuniões no Prédio sede da Prefeitura Municipal de IBITIARA situada na Rua João Pessoa, 08 

– Centro IBITIARA-BA 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. ATÉ ÀS 09:00 HORAS, DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2022, no endereço da sede desta Prefeitura 

constante acima, serão recebidos os Envelopes n° 01 e declarações complementares, e  n° 02, com a 

proposta. 

 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. ÀS 09:00 HORAS, DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2022, na sala de reuniões localizada na sede desta 

Prefeitura e no endereço relacionado acima terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos 

participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 

licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de IBITIARA   

Comissão Permanente de Licitações  

TOMADA DE PREÇOS n.º 007/2022-TP 

LICITANTE: 

CNPJ: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Data-hora: 09:00 HORAS, DO DIA 27 de dezembro de 

2022 

 

 

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA  

À 

Prefeitura Municipal de IBITIARA   

Comissão Permanente de Licitações  

TOMADA DE PREÇOS n.º 007/2022-TP 

LICITANTE: 

CNPJ: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Data-hora: 09:00 HORAS, DO DIA 27 de dezembro de 2022 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correios ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários 

finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada 

com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e 
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conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 

devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou 

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento de procuração 

ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 

da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por 

ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1 A presente licitação visa a contratação de empresa destinada a execução de Muro de Contenção de pedra 

argamassada, Alambrado e Iluminação no Povoado de Caimbongo – Município de Ibitiara-Ba, conforme Edital e anexos. 

4.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

0201000 SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

1015 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESTRADAS, PONTES E ... (00/55) 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

 

5.2. Fica o Poder Executivo obrigado a fazer prever, nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes 

durante o tempo de duração deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações estabelecidas. 
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6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar da presente licitação, toda e qualquer licitante que satisfaça as condições do presente 

Edital, e cujo objetivo social da empresa expresso no Estatuto ou Contrato Social, especifique atividade 

pertinente e compatível com o objeto desta TOMADA DE PREÇOS. 

 

6.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

6.2.1  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.2.2 que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

6.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.2.6 Empresas que tenham sido consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta da União, Estados e Municípios, ou que estejam 

concordatárias ou com falência decretada ou requerida. 

6.2.7 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.8 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.2.9 entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.2.10 servidor ou dirigente deste(a)órgão ou entidade ou responsável pela licitação;  

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Considerando a ausência de sistema de cadastramento de empresas atualizado e efetivo no âmbito 

deste Município, nos termos do Artigo 34 da Lei n° 8.666, participarão desta licitação entidades que atendam a 

todas as condições de habilitação relacionadas abaixo.  

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no 

ENVELOPE N° 1: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial das respectiva sede; 

7.2.1.2. para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, ACOMPANHADO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES; 
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7.2.1.3. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 

constitutivo  em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, ACOMPANHADO DE 

DOCUMENTOS DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES; 

7.2.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

7.2.1.7. OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU 

DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

7.2.2. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.2.2.2. prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.2.2.3. prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 

7.2.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.2.5. prova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTES MUNICIPAL, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.2.2.6. prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante;  

7.2.2.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

7.2.3.1 Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA que comprove ser empresa apta a execução de obra. 

7.2.3.1.1 Em se tratando de empresa sediada em outro estado, caso seja declarada vencedora do 

certame, deverá providenciar, como condição prévia à contratação, o visto na entidade profissional 

competente do local em que serão prestados os serviços ou realizadas as obras. 
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7.2.3.2 Registro ou inscrição da EMPRESA licitante e do(s) RESPONSÁVEIS TÉCNICOS no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

7.2.3.3 Comprovação da capacitação TÉCNICO-PROFISSIONAL, deverá atender as seguintes exigências: 

A) Relação da Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, que deverá conter no mínimo os 

seguintes profissionais: mínimo 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 Engenheiro ou Técnico de Segurança 

do Trabalho; 01 Engenheiro Ambiental e 01 Encarregado de Obras. 

B) Comprovação de que a licitante possui no seu quadro técnico, na data da apresentação da proposta, 

profissional de nível superior, detentor de atestado ou certificado emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado do respectivo Certificado de Acervo Técnico – CAT – expedido pelo 

CREA, da região onde tenha sido executada a obra e serviço de engenharia equivalentes ou semelhantes 

ao objeto da presente licitação; 

C) Declaração do(s) membro(s) da equipe técnica, devendo a comprovação de regularidade junto ao 

CREA e/ou CAU será feita individualmente, com firma reconhecida ou confrontando a assinatura com aquela 

constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento 

diante do agente, devendo o agente administrativo, confrontando, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

7.2.3.3.1 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 
7.2.3.4 Comprovação da capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da licitante, que comprove que a licitante executou obras e serviços de 

engenharia equivalentes ou semelhantes à licitada das parcelas de maior relevância, à saber: 

a) Execução de serviços de Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-

4 (1:5) com, no mínimo, 26,25 m³ ; 

b)  Alambrado em mourões de concreto, com tela de arame galvanizado com, no mínimo, 

65,6 metros de comprimento  
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7.2.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLENTAR.  

TODOS OS LICITANTES deverão apresentar, ainda, no ENVELOPE Nº 1 os seguintes documentos 

complementares, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 

 
7.2.4.1 DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal do proponente, de que, possui suporte técnico, 

administrativo, aparelhamento, instalações adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, 

disponíveis para execução dos serviços objeto desta licitação, dentro do prazo estipulado. 

 

7.2.4.2 DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal do proponente e seu responsável técnico de que, se 

adjudicado, compromete-se a executar a obra de acordo com as especificações técnicas propostas 

pelo contratante. 

 

7.2.4.3 DECLARAÇÃO EXPRESSA de que NÃO está impedida de licitar ou contratar com a Administração 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações 

por ele instituídas ou mantidas. 

 
7.2.4.4 DECLARAÇÃO de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999 (Modelo 

ANEXO) ; e 

 
7.2.4.5 DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e  inexistência de 

servidor público em funções de gerência administração ou tomada de decisão (Modelo ANEXO). 

 

7.2.4.6 ATESTADO DE VISTORIA assinado pelo servidor técnico responsável desta Prefeitura, conforme 

estabelecido no presente Edital, ou Declaração firmada pelo licitante que tem conhecimento de todas 

as informações e das condições dos locais que serão executados os serviços objeto desta licitação; 

A) DA VISTORIA 

A.1 A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico,  podendo a licitante, 

caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo: 

A.2 A vistoria será acompanhada por servidor técnico desta Prefeitura designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 14:00 horas, devendo o AGENDAMENTO SER EFETUADO 

PREVIAMENTE pelo telefone (077) 3647-2151  ou pessoalmente na Secretaria de Administração,  

localizada na Rua João Pessoa, 08, Centro, IBITIARA/BA; 

A.2.1 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
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útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes; 

A.2.2 PARA A VISTORIA O RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADO, APRESENTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE CIVIL E DOCUMENTO EXPEDIDO PELA 

EMPRESA COMPROVANDO SUA HABILITAÇÃO PARA O ATO. 

A.2.3 Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à 

Comissão de Licitação, mediante o endereço eletrônico ibitiaralicita@gmail.com antes da data fixada para a 

sessão pública. 

A.2.4 A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou 

parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 

A.2.4 Por ocasião da vistoria, o licitante poderá solicitar gravação de CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma 

compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha 

condições de bem elaborar sua proposta. 

7.2.4.7 As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições necessárias 

para a execução dos serviços/obra; 

7.2.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.2.5.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

7.2.5.2 BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 

(ANO BASE 2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da data de 

apresentação das propostas. 

7.2.5.2.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no  item 7.2.5.2 engloba, no 

mínimo: balanço patrimonial e DRE, registrado  na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura 

e encer ramento. 

7.2.5.2.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

7.2.5.2.3 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 

na forma da lei. 

7.2.5.2.4 Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 7.2.5.2.3 engloba, no 

mínimo: 
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a) Balanço Patrimonial (Extraído do Livro Diário); 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício (Extraído do Livro Diário); 

c) Termos de abertura e de encerramento (Extraído do Livro Diário); 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Extraído   do Livro Diário). 

7.2.5.2.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

7.2.5.2.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas da 

Receita Federal do Brasil que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. 

7.2.6 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.2.7 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme artigo 31, 

§ 3º da Lei Federal nº 8.666/93, comprovados através do balanço patrimonial do último exercício social. 

7.2.8 Apresentar a RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELOS LICITANTES, que repercutam 

sobre sua capacidade financeira ou operacional, nos termos do art. 31, §4º da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme modelo Anexo. 

7.2.9 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de BALANÇO 

PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS referentes ao período de existência da sociedade; 

7.2.10 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 
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7.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

7.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

7.6.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado 

para a fase de classificação. 

8. DA PROPOSTA 

8.1  A proposta, apresentada no envelope nº 2, (conforme modelo ANEXO ) será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 

licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame; 

8.1.2 descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e 

demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3 preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao 

Edital; 

8.1.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.1.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 
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8.1.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou 

de unidades genéricas. 

8.1.3.5 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço nos itens que compõe o 

orçamento, o licitante, deverá observar os valores referenciais apresentados pela Administração, não 

cabendo orçar valores unitários superiores a estes. 

8.1.4 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.1.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 

máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho 

crítico da obra. 

8.1.5  BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.1.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária; 

8.1.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos 

do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 

direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a 

garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 

pela legislação tributária. 

8.1.5.4.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.1.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 

gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 

referida Lei Complementar; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.3.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

8.3.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e 

haverá glosa, quando do pagamento. 

8.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 
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8.5 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou 

de unidades genéricas. 

8.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do 

preço proposto. 

8.6.1 A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

8.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração; 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 

manifestação da área especializada no objeto, que constará em ata. 

8.11 na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 

orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

8.12 será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

8.13 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do 

objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;  

8.14 Os documentos (Planilha Orçamentária; Cronograma Fisico-Financeiro, Composição do BDI) 

devem ser encaminhados, também, em mídia digital, CD-ROM ou pen-drive, no formado de Excel para a 

análise do setor técnico competente de forma célere, constituindo a sua ausência irregularidade formal 

que pode ser sanada com a concessão de prazo para apresentação destes arquivos.  

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações 

complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o 

bom andamento dos trabalhos. 
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9.1.2 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido. 

9.2 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 

Habilitação. 

9.2.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

9.3 As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes 01 e 02 

mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

9.3.1 DECLARAÇÃO de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme 

(MODELO ANEXO ) A ESTE EDITAL. 

9.3.1.1 A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA. 

9.3.2 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESA – ME, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP (MODELO ANEXO ), nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, 

de 2007 apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

n. 123, de 2006. 

9.3.2.1 A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-

somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e 

que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

9.3.2.2 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja 

o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do 

regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração. 

9.4 Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 

preços apresentadas.  

9.5 A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES Nº 01 - 

Documentos de Habilitação. 

9.5.1 O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou 

por seus representantes. 

9.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.6.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);  
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9.6.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.6.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::); 

 

9.7 A consulta aos cadastros SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE 

SEU SÓCIO MAJORITÁRIO, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8 Constatada a existência de sanção, a Comissão irá analisar a penalidade imposta podendo reputar o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, caso haja extensão da pena ao Município. 

9.8.1 Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de 

habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento 

convocatório. 

9.8.2 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os 

licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os ENVELOPES N° 02 - 

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 

9.9 Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo ENVELOPE N° 02, sem ser aberto, depois de 

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do 

recurso.  

9.10 Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os ENVELOPES N° 02 - 

Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes 

tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este 

fim, após o regular decurso da fase recursal. 

9.10.1 Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 

ENVELOPES N° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e 

mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.10.2 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 

motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

9.11 As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 

Instrumento Convocatório. 

9.12 SE TODOS OS LICITANTES FOREM INABILITADOS OU TODAS AS PROPOSTAS FOREM 

DESCLASSIFICADAS, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PODERÁ FIXAR O PRAZO DE 08 
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(OITO) DIAS ÚTEIS PARA A APRESENTAÇÃO DE NOVA DOCUMENTAÇÃO OU PROPOSTA, 

ESCOIMADAS DAS CAUSAS QUE AS INABILITARAM OU DESCLASSIFICARAM. 

9.13 Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.14 SERÁ CONSIDERADO INABILITADO O LICITANTE QUE: 

9.14.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou 

devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte. 

9.14.2 Incluir a proposta de preços no ENVELOPE N° 01. 

9.15 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir 

da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.16 Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 

123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto 

no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 

em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.16.1  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior 

ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 

por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.16.2  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 

haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a não-

aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.  

9.17 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O critério de julgamento será o menor preço GLOBAL 

10.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A 
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Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se 

for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo. 

10.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 

da proposta. 

10.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 

microempresas, empresas de pequeno porte, procederá à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso 

esteja presente na sessão ou no prazo de 01 (um) dia útil, contados da comunicação da Comissão de 

Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão 

nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte 

empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de 

Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 

fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação 

deste, prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

10.9.1. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.9.2. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País. 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vícios insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 

a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

10.12.5. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.5.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.5.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.5.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade 

dos serviços. 

10.12.6. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

DESCLASSIFICADA a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos 

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de 

cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nos projetos anexos a este edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 

projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II 

do Decreto n. 7.983/2013.  

10.15. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.15.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.15.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes 
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10.15.3 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.15.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993,  para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.15.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 

obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

10.15.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.15.7 Será facultado ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena 

de desclassificação. 

10.16 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas 

as demais condições de aceitabilidade. 

10.16.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.16.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.17 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.19 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação 

de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais 

licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.20 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do 

certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.21 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 

ata. 

10.22 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município, através da publicação da ata 

da sessão pública.  

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 

propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 
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11.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 

prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3 O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão Permanente de Licitações e Contratos 

desta Prefeitura, no endereço Rua João Pessoa, 08 - Centro IBITIARA -BA, CEP 46.700-000, ou para 

o e-mail: ibitiaralicita@gmail.com 

11.5 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13. A Garantia e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência e no Edital. 
14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

14.2.1. Em caso de assinatura eletrônica observar que esta deve ser a mesma  data indicada no instrumento 

contratual.   

14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

14.2.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico. 

14.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta,  para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços.  

14.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15. DO REAJUSTAMENTO NO SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência– ANEXO I 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 

proposta apresentada e no Termo de Referência parte integrante da presente contratação. 

 

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

20.3.2. multa moratória de até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

ao Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 
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20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou 

irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

21.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da Prefeitura Municipal, no 

setor da Comissão Permanente de Licitações e Contratos, sito na Rua João Pessoa, 08 – Centro IBITIARA -

BA, CEP 46.700-000, ou enviada para o e-mail: ibitiaralicita@gmail.com 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas. 

22.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido 

contrário. 

22.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia. 

22.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

22.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, 

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.16. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico https://sai.io.org.br/ba/ibitiara/Site/DiarioOficial  e 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes , no setor de Licitações na sede da Prefeitura 

Municipal, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista aos interessados e onde serão recebidos os 

documentos de habilitação dos licitantes. 

22.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Seabra, Estado da 
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Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência - publicados/disponibilizados em documentos apartados; 

ANEXO II– PEÇAS TÉCNICAS, compostas pelo Setor de Engenharia; Nota Técnica do Setor de Engenharia-  

ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição 

Federal; 

ANEXO IV– Modelo de Declaração de Vistoria; 

ANEXO V – Modelo de Proposta; 

ANEXO VI – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e 

informação complementar; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, enquadrada nos termos 

do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

ANEXO IX - RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR 

ANEXO X – Minuta de Termo de Contrato. 

IBITIARA-Ba, 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 

-Prefeito-  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 

 

 

     , inscrita no CNPJ 

n.º   , por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a) 

   , portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º  e do CPF n.º    , DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

____________________, em _____ de ______________ de 20__. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DO LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 

 

Em cumprimento ao edital de licitação da TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP, declaramos para os devidos 

fins, que a empresa: ______________________________________________, com sede na 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, através de seu(s) 

responsável(eis) técnico(s) – o(s) engenheiro/arquiteto(s) o(s) Sr(s).______________________________, 

devidamente credenciado(s) e munido(s), da(s) Carteira(s) do CREA(s) n.º 

________________________________________, visitou o(s) local (is) onde serão executados as 

obras/serviços, tendo conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, estando ciente das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 

IBITIARA-Ba, __ de _____ de 20_. 

 

 

Nome e assinatura do responsável técnico da Prefeitura Municipal de IBITIARA 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 

 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social: 
1.2. – Sede: 
1.3. - C.N.P.J.: 
1.4. - Endereço/Telefone/Fax/E-mail: 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
2.1. – A presente proposta totaliza um valor global de R$ ................ (valor por extenso),  
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
3.1. - Nossa proposta de preços tem validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da proposta 
de preço. 
4 – DECLARAÇÃO 
Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra , encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução das obras/serviços, ou quaisquer outros que direta ou indiretamente venham a 
incidir sobre as mesmas. 
5 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
Nome: 

Cargo: 

CI nº: 

CPF nº: 

OBS: Os valores unitários que constam das planilhas anexas integram esta proposta, assim como 

demais documentos pertinentes, em atendimento ao disposto no Edital. 

 

___________de __________________ de 20 _. 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 



Quarta-feira
7 de Dezembro de 2022
32 - Ano X - Nº 2573 Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0M0QTHFODAXRTGWMEREOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 

 

Página 30 de 35 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/  

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO / INEXISTÊNCIA 

DE SERVIDOR PÚBLICO EM FUNÇÕES DE GERÊNCIA ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE DECISÃO 

 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 

 

 

_____________________________________, portador da carteira de identidade nº_____________, expedido 

por ___________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº _________________, na qualidade de 

representante legal da empresa _______________________, com sede _____________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________ declara sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2.º, art. 32 da Lei 

Federal nº 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a 

participar da presente licitação; bem como declara que inexiste servidor público da Prefeitura Municipal de 

____________ nos quadros da licitante que integra função de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006). 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL DE IBITIARA-BA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 

 

 

Eu _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº ________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, 

modalidade TOMADA DE PREÇOS 006/2022-TP, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 

empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006. 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar Federal nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

 

Local e data 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR 

IDENTIFICAÇÃO E 

LOCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

(1) 

 

OBJETO OU 

NATUREZA DOS 

SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE 

(Nome e 

Endereço) 

 
PARTICIPAÇÃO 

(2) 

PERÍODO DE EXECUÇÃO VALOR SALDO RESIDUAL 

INÍCIO 

MÊS/ANO 

FIM 

MÊS/ANO 

 
VALOR 

DATA BASE 

MÊS/ANO 

% AINDA A 

EXECUTAR 

(3) 

VA 

(R$) 

          

(01) Por ordem cronológica das datas de início. 

(02) Individual (I), Consórcio, Subcontrato (S). Em caso de consórcio ou subcontratação, indicar a percentagem de participação e 

faturamento 

(03) Na data da licitação 

 

Modalidade de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS 

Número 

007/2022-TP 
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ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO No. _______/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nºxxxx/2022 
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP 
 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBITIARA E, DO OUTRO, A EMPRESA 
__________. 

 

O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº. 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-Centro, representado legalmente pelo 
Prefeito , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a EMPRESA.....................(nome da 
empresa), CNPJ/MF n.º............. situada à .............(endereço da empresa), neste ato representado na forma 
dos seus Estatutos/Regimentos/Contrato Social, pelo Sr..................... (nome do representante legal da 
empresa), portador de documento de identidade n.º........SSP/......, CPF/MF n.º................, doravante 
denominadas, respectivamente, CONTRATANTE E CONTRATADA, sob a égide da Lei Federal nº 8.666/93, e 
nos termos do processo administrativo de licitação, TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP, homologado pelo 
Gestor Municipal em xx de xxxxxxxxxx de 202X, resolvem e acordam na celebração do presente instrumento 
contratual, visando a execução de obras/serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada para execução de 
____________________________________________, obedecendo as condições oferecidas na Proposta de 
Preços da licitação de TOMADA DE PREÇOS Nº007/2022-TP que, independente de transcrição, integra este 
instrumento.  
 
Sub-Cláusula Primeira – A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato para os acréscimos e de até 25% (vinte e cinco por cento) para as 
supressões, nos termos do Artigo 65, §1°, da Lei n°. 8.666. 
 
 
Sub-Cláusula Segunda – Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores 
para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO 
O prazo de vigência do presente contrato é de xxxxxxxxx MESES, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, desde 
que observadas às normas legais vigentes; o prazo de execução é de  xxxxxxxxx MESES, a contar após o 
transcurso de 10 (dez) dias da data de recebimento eletrônico (e-mail) da Ordem de Serviço a ser emitida pela 
Contratante, sendo admitira uma única prorrogação deste prazo, desde que sejam comprovados e aceitos os 
motivos apresentados pela Contratada. 
 
Sub-Cláusula Única – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou punições financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 
Os serviços objeto deste contrato serão prestados pelos preços unitários constantes das planilhas em anexo, 
as quais correspondem aos preços unitários propostos pela CONTRATADA na licitação acima definida, dando-
se ao presente contrato o valor global de ................. (.....................)  
 
Sub-Cláusula Primeira – Neste preço está incluído todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 
Sub-Cláusula Segunda – Os valores estipulados neste contrato serão reajustados anualmente, considerando 
como data base a da assinatura deste instrumento, utilizando o índice de inflação divulgado pelo Governo 
Federal para atualizar suas obrigações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para o custeio da execução das obras contratadas com base na citada licitação, no que couber, 
serão custeadas à conta dos recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas no orçamento 
municipal vigente da Prefeitura Municipal de IBITIARA, definidas abaixo:  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
Sub-Cláusula Única – A CONTRATANTE consignará nos próximos exercícios em seu orçamento as dotações 
necessárias ao atendimento dos pagamentos previstos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO 

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito 
e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL devendo as 
obras/serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a lei, nos 
seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem. 
 
A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 
projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - RECEBIMENTO DAS OBRAS 
O recebimento provisório e definitivo das obras serão efetuados de acordo com o estabelecido no instrumento 
convocatório e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 
Realizada a medição final, a Contratada deverá solicitar, de maneira formal, ao responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Relação nominal do(s) responsável(is) técnico(s) pelo objeto contratado, com discriminação de categoria(s) 
e número(s) de registro(s) profissional(is), função(ões) e período de atuação de cada um; 
b) Cópia do diário de obra; 
c) Minuta do atestado a ser fornecido; 
d) Outros documentos a critério do Órgão Contratante. 
A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, deverá providenciar 
termo circunstanciado de recebimento provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da solicitação 
que lhe fizer a Contratada. Tal documento deverá ser firmado também pela Contratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS 
A Garantia e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência e no Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
As penalidades  e demais condições encontram-se definidas no Termo de Referência e no Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº. 8.666/93. 
O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não cabe ao contratado 
direito a qualquer indenização. 
O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que assista à 
Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 
a) A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por motivo de caso fortuito ou de 
força maior, devidamente, comprovados; 
b) A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 
c) A Contratada requerer ou tiver sido declarada a falência, concordata, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO – O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
8.666/93, e os casos omissos, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas de direito civil pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO – O 
CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n°. 8.666/1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA VINCULAÇÃO – O presente contrato se vincula aos termos do processo 
administrativo de licitação – TOMDA DE PREÇOS 007/2022-TP 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ELEIÇÃO DO FORO  
As partes contratantes elegem o Fórum da Comarca de Seabra-Ba, para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias digitadas, todas de igual 
forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas testemunhas a tudo presentes.  
IBITIARA - Ba, __ de ______ de 20_. 
 
 
MUNICIPIO DE IBITIARA 
CONTRATANTE 
 
 
FISCAL DO CONTRATO  
CREA-XXXXXXXXXXXXXX 

 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1 – Nome: ............................................................  2 – Nome:.......................................................... 
      CPF: ................................................................        CPF:............................................................. 
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TERMO REFERENCIAL

OARÁS E INFRAES TRUTURA

1, OBJETO:

1.1. ContrataÉo de empresa destinada a execuçáo de Muro de contenÉo de pedra argamassada,

Alambrâdo e lluminaÇáo no Povoado de Caimbongo - Município dê lbitiaÍa-Ba'

2. PLAN|LHA REFERENCIAL E ESPECIFICAçÔES:

2.1. Os Íecursos financeiros para execução do objeto acima identificado, serão custêados por

emenda especial. o valoÍ global do empreendimento foi orçado em R$64.090,27(sessenta e quatro mil,

noventa reais e vinte ê sete centavos), pelo setor técnico de engenharia'

3. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. A execução dos seÍviços deverá comeÇar em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da ordem

de Serviço.

3.2. O prazo para execuÇão total dos serviços será de 02 (DOIS) MESES' de acoÍdo como

cronograma fÍsico Íinanceiro e Pro.leto Básico, a paÍtir da emissão da ordem de serviços'

3.3.Execução:Deformaparcelada'conformeocronogramedoprojeto,apósassinaturadocontrato'

na localidade indiceda.

n. vtcÊxcte Do coNTRATo:

4.1.AvigênciaSeÉde04(quatÍo)mesesapartirdaassinaturadocontreto,podendoser
prorrogado conforme lei n' 8.666/93.

5. JUSTIFICATIVA:

o município dê lbitiara está localizado na chapada Diamentina. sua populaçáo do Último censo IBGE

2O1O é 15.509 habitantes, IDH 0,585. A atividade predominante é a agricultura familiar, como também a

pecuária.

comaconstruÉodomercado,aAdministraçãoMunicipalvisaacriaÇãodecanaisprÓpriosde
comercializaçáodaproduÇãooriundademunicipioeregião,estimulandoaproduÉode
hortifrutigrangeiros, bem como todos os prÔdutos provenientes do setor primário'

Fl 1de 14

Rua João Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP: 46'700-000
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Espera que com as obras do obieto em tele melhorar as condiçÕês de acessibilidade dos moradores da

localidade, com a execuÉo do muro de contenÉo e do alambrado em torno no lago visa a proteçáo no

sentido de evitar possÍveis acidentes com a queda de algum cidadâo e com o melhoramento de

iluminaçáo públicâ trará meis segurança na rotina diária dos moradores'

Quanto es especificações dos materiais no acabamento das vias a execução da obra, poderáo ser

âlteradas, quando as mesmas forem necessárias ao atendimento dos aspectos técnicos, ou como

decorrêncie da qualidade, segurança ou mesmo falta no mercado por terem sido deixados de ser

fiabricados, ou quando houver fusâo de empresas resultando em nova marca, ou nâo houver

disponibilidade junto ao mercado no momento de aquisição dos mesmos, substituindo por outro de igual

ou superior qualidade, com o devido conhecimento e anuência da equipe técnica da Prefeitura Municipal

de lbitiara.

Alguns elementos de projetos, se necessitarem de maior detalhamento para execuçáo, poderão ser

apresentados durante as obras. Todos os materiais aplicados, sêrão de reconhecida qualidade junto eo

mercado de materiais de construÇâo.

os padrôes dos materiais de acabamento serão definidos por profissionais especializados, de manêira e

se obler harmoniâ e bom gosto na c€lÍacterizaÉo final da unidade. A mudança de qualquer projeto'

serviço ou material somente será admitida apÓs autorizaçáo por escrito dos responsáveis técnicos dos

projetos, iuntando-se à mesma uma amostra para o dêvido exame e apresentando as razões

deteÍminantes do Pedido.

FI

Rua João Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP: 46'700-000

Fone/Fax: (?71 3647'215t - https://www'ibitiara'ba'gov'br 
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6. PRoJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAçÓES tÉcntces;

PLAN|LHA oRçAMENTÁRn E cRoNoGRAMA Flslco-FlNANcElRo'

6.1 As peças que compÕe o projeto foram elaboradas pelo setor de Engenharia' sob a

responsabilidadedoSr.BillyDouglasRochaPerêira,engenheirocivil,CREA.BA3000086774e

aprovadas pelo Ó[gão Concedente, que visa orientar a execuçâo da obra em cada uma de suas etapas

básicas. seu objetivo não é descrever como hzê-tos (o que é responsabilidade do contratado)' mas

apenasestabelecerdiretrizeseespecificaÇõesmÍnimasparaoencaminhamentoeacabamêntodos

trabalhos, dêntro do planeiamento da Prefeitura Municipal de lbitiaÍa-BA'

6.2 Segue tambêm, o cronograma fíSico financeiro dos Serviços, planilha orçamentária, localizaÇão

pera umâ melhor compreensão dos quantitativos, custos e forma dê êxecução dos serviços' a serem

contratados.
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7. DOS CR|rÉRIOS DE SELEÇÃO DO EXECUTOR.

7.1 As exigências de habilitaÇão jurídica e de regulâridade fiscal e trabelhista são as usuais para a

generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital.

7.2 Os critérios de qualiÍcaçáo econômico-financeira a serem atêndidos pelo fornêcedor estão

previstos no edital.

7.3 Os critérios de ouALlFlcAçÃo TÉcNlcA a serem atendidos pelo licitante serâo:

7.3.1 Apresentar Certidão de Rêgistro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de Engênharia e

Agronomia - CREA que comprove ser empresa apta a execução de obra'

7.3.2 Em se tratândo de êmpresa sediadâ em outro êstado, caso seja declarada vencêdore do

certame, deverá providenciar, como condição prévia à contratação, o visto na entidade proflssional

competente do local em que serão prestados os serviços ou rêalizadas as obras'

7.3.3 Registro ou inscrição da EMpRESA licitante e do(s) RESPONSÁVEIS TÉCNICOS no CREA

-***(õonselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico' em plena validade;

7.3.4 Comprovação da capacitaÉo TÉCNICO-PROFISSIONAL, deverá atender as seguintes

exigências:

A) Relaçáo da Equipe Técnicã proposta para execução dos serviços, quê devêrá conterno mínimo

os seguintes profissionais: mínimo 01 Engenheiro Civil ou Arquiteto, 01 Engenhêiro ou Técnico de

Segurança do Trabalho; 01 Engenheiro Ambiental e 01 Encarregado de ObÍas'

B)ComprovaÇàodêqueâlicitantepossuinoseuquadrotécnico,nadatadaapresentaÇáoda
proposta, profissional de nivel superior, detentor de atestado ou certiÍicado emitido por pessoa jurídica

dedireitopÚblicoouprivado,acompanhadodorespectivocertificadodeAcervoTécnico-CAT-

êxpedidopeloCREA,daregiâoondetenhaSidoêxecutadaaobraêserviçodeêngenharia
equivalentes ou semelhantes ao obieto da presente licitaÇão;

C)DeclaraÇãodo(S)mêmbro(s)daequipetécnice,devendoacomprovaÇãoderegularidadejunto

ao CREA e/ou cAU será feita individualmente, com firma reconhecida ou conÍrontando a assinatura

comaquelaconstantedodocumentodeidentidadedosignatário,ouestandoestepresêntee

assinando o documento diante do agênte, devendo o agente administrativo, confrontando, lavrâr sua

autenticidade no prÓprio documento;

7.3.4.1 Os responsáveis téCniCOS e/OU mêmbros da equipe técnica acima êlencados deverão pertencer

aoquadropermanentedaempresalicitantê,nadataprevistaparaentregadaproposta,entendendo-se

comotal,parafinsdestecertamê,oSócioquecomproveseuvínculoporintermédiodecontrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em carteira dê

FI
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Trabalho e Prêvidência Social; e o prestador dê serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou

com declaração dê compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante Se Sagre vencedor do

certame. No dêcorrer da execuÇão da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, dâ Lei n'8.666, de 1993, por proÍissionais de expêriência

equivalente ou superior, desde que a substituiçáo seja aprovada pela AdministraÇão.

7.3.s ComprovaÇáo da capacitaÇão TÉCNICO-OPERACIONAL, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado em nome da licitante, que comprove que a licitante executou obras e serviços de

engênharia equivalentes ou semelhantes à licitada das paÍcelas de maior relevância, à sabeÍ:

A) ExecuÇão de serviços de Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia traço t-4

(1:5) com, no mínimo, 26,25 m" ;

B) Alambrado em mourões de concreto, com tela de arame galvanizado com, no mínimo' 65'6

metros de comprimento

7.4 DECLARAÇÁO assinada pelo represêntante legal do proponente, de que, possui suporte

técnico, administrativo, aparelhamento, instalações adequadas, bem como pessoal qualificado e

treinado, disponíveis para êxecução dos serviços objeto desta licitaÉo, dentro do prazo êstipulado.

l.S DECLARAÇÃO assinada pêlo represêntante legal do proponente e seu responsável técnico de

que, se adjudicado, compromete-sê a executar a obra de acordo com as espêciÍicaÇões técniÔas

propostas pelo contratante.

7.6 DECLARAÇÃO EXPRESSA de que NÃO esta impedida de licitar ou contratar com a

AdministraÇão direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo

inclusive as entidades com personalidade jurídica de dirêito privado sob controle do poder público e as

fundaçÕes por ele instituídas ou mantidas.

7.7 ATESTADO DE VISTORIA assinado pelo servidor técnico responsável desta Prefeitura'

conforme estabelecido no Edital, ou DeclaraÉo Íirmada pelo licitante que tem conhecimento de todas

as informaçÕes e das condições dos locais que serão executados os serviços objeto desta licitaçãol

7.8 As empresas licitantês devem declarar que possuem o pleno conhecimento das condições

necessárias para a execução dos serviÇos/obra;

7I Não ter sido declarado inidôneo
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8 CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancá a ou crédito em

conta corrente, após o Boletim de MediÉo ser atestado pelo Íiscal e emissão da Nota Fiscal no prazo

não superior a 3o(trinta) dias, contados da data de veriflcação do BM e a sua devida aprovação.

8.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condiçÕes pectuadas, no todo ou em

parte, a tÍamitação da nota Íiscal/fatura será suspensa para que a CoNTRATADA tome as providências

necessárias à sua corrêÉo. Passará a ser considereda para efeito de pagamento a data de

reapresentação do documento em questáo, corrigido e atestado.

8.3 Para a efetivâção do pagamento, a licitante vencedora deverá aprêsentar comprovante da sua

regulâridade fiscal e trabalhista, compreendendo:

8.3.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta-dívida ativa da união e

ContribuiçÕes Federais), expedida pela Secretaria da Receita Federal;

8.3.2 Certidão Negativa de Débito Fiscâl Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do

domicílio tributário da licitante;

8.3.3 Certidão Negativa de Débito Fiscal Municipal, emitide pela secretaria dê Fazenda Municipal do

domicÍlio tÍibutário da licitante;

8.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

8.3.5 Prova de Regularidade retativa ao Fundo de Garantia por Tempo de sêrviço - FGTS - CRF;

8.3.6 Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo TST - Tribunal superior do Trabalho

(www.tst.jus.br);

g.4 caso o pagamento da parcela medida não seja eÍetuado no vencimento pela falta do

documento que deveria ter sido fornecido pela CoNTRATADA, e isso motivar a paralização dos

serviÇos, esta incorrerá nas penalidades previstas neste instrumento, e não será paga a nenhuma

atuâlização de valor.

9 DO REAJUSTE

9.1 Pela sistemática implantada através do Plano EconÔmico, inexiste a hipótese de atualização

monetária ou reajustamento de preço.
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Somente será admitidâ a recomposiçáo de preços por acordo das partes visando à manutenÉo
9.2

do uilíbÍio econÔmico Íinânceiro inicial do con na hi de sobrevirem fatos IM revisíveis. nos

termos do Art. 65, ll, "d', Lei n' 8 666/93

g.3Amanutençáodoequi|íbrioeoonÔmico-financeiroinicialdocontratopoderásersolicitâdapelas

partes, na hipÓtêse de sobrevirem fâtos imprevisíveis' ou previsíveis' porém' de consequências

incalculáveis,retardadoresouimpeditivosdâexecuçãodoaiustado,ouaindaemcasodeforçâmaior'

casofortuitooufatodopríncipe,configurandoáreaeconômicaextraordináriaeextra-contratual,ficando

acargodainteressadaâapresentaçãodetodotipodeprovadaocorrência,semoqueopedidonão

será aceito.

1O DOTAçÃO ORÇAMENTÂRIA:

10.I A execução do contrato sêrá custeada com os recursos previstos no OrÇamento Anual do

Município no Exercício vigente à contratação

020íooo SECRETARIA DE GovERNo e loutntsrRlçÃo

1015 - CONSTRUÇÃO, AMPLNÇÃO E REFORMAS DE ESTRADAS, PONTES E ,.. (OO/55)

4.4.9.0.51.00.00 Obras e lnstalações

DA ExEcuÇÃo Dos sERvlços11

11 .1 A execuÇão dos serviços estão descritos no Memorial Descritivo' anexo ao presente termo

í2 DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.'I DO CONTRATADO

12.1.,1RêgistrarocontratonoCREAeapresentarocomprovantedepagamêntoda'.AnotaÇãode

Responsabilidade Técnica", ãntes da emissáo da primeira fatura'

.12'1'2Manternestacidade,nomínimo,umescritÓriorepresentativo.

12.1.3 Manter no canteiro das obras/serviços, com instalações compatíveis, escritórios para seus

representantes,bemcomoparaaFiscalizaÉodaPREFE|TURAeumcarroadisposiçáoda
Fiscalização durante o decorrer da obra

12.1.4 RêtenÉo de ISS no local da obra' conforme tributâção local'

12'l.SPlaneja[aSobras/Serviçosdeformaanãointerferirnoandamentonormaldasatividades

-'*----@entomo'
12.1.6Providênciar,àssuasexpensas'cópiasdoselementosquevenhamâsêrnecessários'nãosÓ

para a licitação e assinatura do Contrato' como também para execuçáo das obras/serviços'
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12.1.7 Manter no local das obras/serviços um "Diário de Ocorrências'', no qual serão feitas anotaçÕes

diárias referentes ao andamento dos serviçOs, qualidAde dos materiais, mâo-de-obra, como também

reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnice que requeiram solução por

umâ das partes. Este Diário, devidamente rubricado peta FiscalizaÇáo e pela Contratade em todas as

vias, ficará em poder da PREFEITURA após a conclusâo das obras/serviços.

i2.1.8 Obêdecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridadê ê a

seguranÇa nos acampamentos e nos canteiros de servigos.

12.1.9 Arcar com todas es despesas decorrentes de trabalhos noturnos e em domingos, dias santos e

feriados, inclusive es de iluminaÉo.

12.1.10 Responder por todos os ônus e obÍigaÇÕes concernentes às legislaçÕes Fiscal, Previdenciária,

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de ecidentes de trâbalho.

12.1.11 Responder financeiramente, sem pre.iuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por

quaisquer danos causados à união, Estado, MunicÍpio ou terceiros, em razáo da execuÉo das

obras/serviços.

12.1..,|2 Responder durante o prazo irredutível dê 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho,

assim em razão dos materiais, como do solo, conforme rege o arl. 618 da LEI No 10.406, DE l0 DE

JANEIRO DE 2OO2 que institui o código civil. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra

que nâo propuser a aÉo contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do

vÍcio ou defeito.

12.1.13 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (opeÍários) exerFm as

suas atividades devidamente uniformizados em padráo único (farda), e íazendo uso dos equipamêntos

de segurança requeridos para as atividades desênvolvidas

12.1.14 Executar todas as obras, sêrviços e instalaçôes de acordo cÔm os projetos, especificações e

dêmais elementos técnicos que integram estê Edital, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas

da ABNT, assim como as determinações da PREFEITURA e a legislaÇao pertinente'

12.1..15 Apresentar laudo de mediÇão com relatório fotográfico das partês executadesi

.l2.1.16Comunicar à Fiscalizaçáo da PREFEITURA e proceder, às suas expensas, as correçÕes

necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos proretos, especificaçÕes e dêmeis

elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral responsabilidadê e Ônus pela correte

execuÇão de todos os serviços. Tais corrêçóes somente serão êfetuadas com a aprovaÉo da

FiscalizaÉo, que por sua vez consultará o(s) auto(es) do(s) pro.ieto(s), pera efeito de autorizaÉo.

12.1.17 Quando, por motivo de força meior, hÔuver a necessidade de âpliceçáo de material "simila/' ao

especificado, submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, pare que a mesma, atÍâvés de

laudos, pareceres e levantementos de custos, possa se pÍonunciar pela aprovaçáo ou não do mêsmo
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12.1.18Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente, composta de

pÍofissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assume perante a FiscalizaÉo da

PREFEITURA e responsabilidade técnicâ dos mesmos até a entrega delinitiva, inclusive com poderes

para deliberar sobre qualquer determinaÇão de emergência que se torne necessária

12.1.19Manter no local das obras/serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliarês

necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a

critério da Fiscalizaçâo da PREFEITURA, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos

serviços.

12.1.20Fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, bem

como cumprir as demais normas constentes da legislaÉo de segurança, mêdicina e higiene do

trabalho, arcando com qualquer responsabilidade, custo ou ônus advindo ou decorrente dos mesmos.

12.1.21 FacilitaÍ a aÉo da Fiscalizaçáo da PREFEITURA na inspeÉo des obras/serviços, em qualquer

dia ou hora, prestando todas as informaçÕes e esclarecimentos Solicitados, incluSive de ordem

administrativa.

12.1.zzReparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, totel ou parcialmente, às suas expensas,

obras/serviços obieto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreÇões, resultantes de

execução irregular, do êmprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às

especificâçÕes.

12.1.23 Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públices

12.1.24 Reti todo o entulho deconente da êxecuÉo das obras/serviços, deixando o local totalmênte

limpo.

12.1.25 Êxed)taÍ os serviÇos objeto do contrato pelo regime de êmpreitada por preço global'

12.1.26É rêsponsabilidade da contratada a êxecuÇão da sinalizaÉo verticel e horizontal das vias

públicas e sua respectiva limpeza geral, inclusive remoção de materiais gerados ou sobras.

12.1.27 Ê responsabilidade da contratada a execuÉo de rebaixamento dê meio fio e execuçáo dê

rampas de acessibilidade, quando for o caso, conforme demonstrado em projeto'

12.1.28 Apresêntar Laudo do ensaio de controle tecnológico do Material aplicedo'

12.2 DA CONTRATANTE:

12.2.1 O CONTRATANTE, além das obrigaçÕes contidas no instrumento contratual por determinação

legal, obriga-se a:

12.2.1.1 ForneceÍ ao contratado os elementos e condiÉes indispensáveis ao cumprimento do

contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

12.2.1.2 Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitiação escrita da Gontratade, inÍormaçÕes

adicionais, dirimir dúvidas e orientála em casos omissos;
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12.2.1.3 Nomear gestores para a Íiscalização do Contrato, que registrarão todas as ocorrências e

as deÍlciências veriÍicadas em diário de ocorrências, oficiando à licitante vencedora para a imediata

Çorreçáo das irregularidades apontadas.

12.2.1.4 A existência e a atuação da ÍiscalizaÉo do MUNICíPO, em nada restringe a

responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execuÉo

do obieto contratado

12.2.1.5 Avaliar desempenho da empresa contratada e atestar â execução do contrato.

12.2.1.6 Observar e fazer cumprir fielmentê o que estabelece este Edital, em particular no que se

Íeferê ao nivel de serviço;

12.2.1.7 A qualquer tempo, a flscalização poderá solicitar a substituiÇão de quaisquer membros

da equipe téônicâ da licitante vencedora, desde que entenda que haverá benéfico ao desenvolvimento

dos trabalhos.

12.2.1.8 Realizar o pagamento pela execução do contrato;

,|2.2.1.9 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oícial no prazo legal.

13 CRONOGRAÍITADEDESENBOLSO(FISIGO-FINANCEIRO):

13.1 A execuÇão físico-financeira dar-se de forma parcelada e continuada, durante a vigência

contratual, conforme estimavâs prevista no cronograma.

14 DA RESCTSÃO

14.1 O contreto poderá ser rêscindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93,

com as consequências indicadas no ertigo 80, sêm prejuízo das SanÇões previstas naquela lei ê no

contrato.

14.2Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procêsso, assegurando

o direito à prévia e ampla defesa.

14.3 No caso de rescisão do contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do serviço já

executiado e aprovado pelo CONTRATANTE.

15 DA FTSCALTZAçÃO

15.14 fiscâlização dos serviços, ora contratados, será exercida peta CONTRATANTE atraves do Sr'

Billy Douglas Rocha Pereira, registrado sobre o CREA 3000086774, pessoa com poderes para:

15.1.í recusar os serviÇos que nâo tenham sido executados de acordo com as condições

especificadas no presente Termo e Projeto Básico;

15.1.2 comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradâs nâ execução dos

Fl 9de1
Rua João Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP:46.700-000

Fone/Fax: (771 3647 -2151 - https://www.ibitiara.ba.gov. br/ t)

Y s



Quarta-feira
7 de Dezembro de 2022
48 - Ano X - Nº 2573 Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0M0QTHFODAXRTGWMEREOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Fç ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CNPJ: 13.781.828/0001-76

6oe.rtr.idor.r.Tod..l

serviços, estâbelecendo prazos para que as mesmas se.iam regularizâdas;

15.1.3 notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento de Cláusulas

contratuais

16 DO TIPO

16'1 EMPREITADA PoR PREÇo GLoBAL, quando Se contrata a execuçáo da obra ou do serviço

por preço certo ê total;

í7 DrsPoslçÓES GERAIS:

lT.lValesalientarqueaparticipaçaodequalquerempresanoprocessoimplicaaaceitação
tácita, incondicional, aÍrevogávet e irretÍetável dos seus termos, regras e condições impostas no Editial

em obediência a Lei 8.666/93.

18 GARANTIA DE EXECUçÃO:

18.1 Não havêrá exigência de garantia de execuÉo para a presente contrataçáo;

í9 SANçÕESADMINISTRATIVAS

19.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 8 666' de 1993' a CONTRATADA que:

lg.l.l.inexecutartotelouparcialmentequalquerdasobrigaçõesessumidasemdecorrênciada

contrataçâo;

í 9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidÔneo; ou

19. í.5. cometer fraude fiscal

1g.2. pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicâr à

CONTRATADA as seguintes sançÕes:

i-AdveÉênciaporêscrito,quandodonãocumprimentodequeisquerdasobrigaçôescontretuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado:

ii. Íúulta de:

(1) 0,1% (um décimo por cento ) elé O'2o/o (dois dêcimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execuçáo dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

quintodiaeacritériodaAdministraÉo,nocasodeexecuçãocomatraso,poderáocorreranáo.

aceitaçáodoobjeto,deÍormaaconfigurar,nessahipótese,inexecuçâototaldaobrigaçãoassumida'

sem prejuÍzo da rescisão unilateral da avença;

Fl 10 de 14
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(2\ 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adiudicado' em caso de

atraso na execuÉo do objeto' por período superior ao previsto no Subitem acima, ou de inexecuÉo

parcial da obrigaÉo assumida;

(3) 0,10lo (um décimo por cento) eté '15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado' em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

(4)0,2o/oa3,2o/opordiasobreovalormensaldocontrato'conformedetelhamentoconstantedas

tebêlas 1 e 2, abaixo; e

5.0,07%(setêcentésimosporcento)doValordocontratopordiadeatrasonaepresentaÇãode
garantia (seja para reÍorço ou por ocasião de pronogaÉo), observado o máximo de 2% (dois por cento)'

oatrasosuperiora25(vinteecinco)diasautorizaráaAdministraÉoCoNTRATANTEapíomovera

rescisão do contreto;

6.aspenalidadesdemultadecorrentesdeÍatosdiversosserãoconsideradasindependentesentre

si.

iii. Suspensão de licitar e impêdimênto de contratar com o órgâo' entidade ou unidade

administrativa pêla qual a AdministraÉo PÚblica opera e atua conÕretamente, pelo prazo de até dois

anos;

iV.DeclaraçáodeinidoneidadeparalicitaroucontratarmmaAdministraÉoPública,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seia promovida a reabilitaÇáo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

ContÍatante pelos pre.iuizos causados;

19.3.Assançõesprevistasnossubitens"i"'iii''e'iv'poderáoseraplicadasàCONTRATADA

iuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

....19,4. Para efeito de aplicaÉo de multas, às infÍaçôes sáo atribuÍdos graus' de acordo com as tabelas

1e2'.

19.4.1 Tabela 1

Rua loão Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP: 46'700-000

Fo n e/Fax: (7 7 | 3647 -215t - https ://www' i bitia ra' ba' gov'br/

CORRESPONDÊNCIAGRAU

O,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato' conforme

cronograma físico fi nanceiro
1

O,4o/o ao dia sobrê o valor mensal do contrato' conforme

cronograma fÍsico fi nanceiro
2

0,80/o ao dia sobre o valor mensal do contrato' conforme

cronograma fÍsico fi nanceiro
3

Fl 11 de

N



Quarta-feira
7 de Dezembro de 2022
50 - Ano X - Nº 2573 Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0M0QTHFODAXRTGWMEREOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA r&-
CNPJ 13.781.8 0001-76

Rua João Pessoa, 08 - centro lbitiara/Ba CEP: 46'700-000

Fone/Fax: (7 7 | 3647 -2L57 - https://www' ibiti a ra'ba' gov' brl

Gov.ríâidoPlreTodoil

19.4.2 Tabela 2

Fl 12 de 14

1,6010 ao dia sobre o valor mensal do contrato' conforme

cronograma fÍsico fi nanceiro
4

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato'

cronograma fisico financeiro

conÍorme
5

INFRAçÃO

GRAUDEScRIçÃoITEM

05
Permitir situaçâo que criê a possibilidade de €usar

dano fisico, lesâo corporal ou conseqüêncies letais'

Por ocorrência;

1

04
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e Por unidade de atendimento;
?

UJManteÍ funcionário sem qualiÍiceção para executar os

serviÇos contratados' por empregado e por diai3

02Recusar-se a executaÍ serviço deteÍminado pela

fiscâlizaÉo, Por serviço e Por dia;4

Para os itens a seguiÍ, deixar de:

02Cumprir determinaÉo formal ou instruÉo

complementar do Órgão fscalizadoÍ, por ocorrência;5

0'r
Substituir êmpregedo que sê conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, Por funcionário e Por dia;

03

CumpÍir quaisquer dos itens do Editel e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multes' apÓs

reincidência formalmente notiÍicada pelo Órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência:

7

01
lndicar e manter durante a execução do contrato os

8

E\R

6
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prepostos previstos no edital/contreto;

19.5

que

19.5.1

19.5.2

19.5.3

Tambemficasu.ieitasàspenalidadesdoart.ST,lllelVdaLeino3.666,delg93,acontratâda

tenham sofÍido condenação definitivã por praticar, por meio dolosos' fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tÍibutos;

tenham praticedo atos ilícitos visando e frustraÍ os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em virtude de atos

ilícitos praticados.

19.6 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas Íealizer-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditÓrioeaampladefesaàCoNTRATADA,obsêrvando.seoprocedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993' e subsidiariamentê a Lei no 9 784, de 1999'

lg.TASmultasdevidase/oupÍejuízoscausadosàcontratanteserãodeduzidosdosvaloresaserem

pagos,ourecolhidosemfavordoMunicÍpio,oudeduzidosdagarantia'ouainda'quandoforocaso'

seÍão inscritos ne Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente'

19.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentê'

lg.sCaSoovalordamultanãose.iasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospelacondutado

licitante, o MunicÍpio poderá cobrar o valor remanescente .iudicialmente, conforme aÍtigo 4'19 do

Código Civil.

lg.gAautoridadecompetentê'naaplicaÉodassançÕes,levaráemconsideraÇãoagravidededa

conduta do infÍator, o caráter educativo de pena, bem como o dano causado à AdministraÉo'

observado o principio da proporcionalidade.

19.,10 Se, durante o processo de ap|icaçáo dê penalidâde, se houver indícios de prática de infrâçáo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013' como ato lêsivo à

adminisÚaçãopÚblicanacionalouestrangeira,cÓpiasdoprocessoadministrativonecessáriasà

apuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverãoserremêtidasàautoridadecompetente,com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÇão de investigaÉo

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR'

19.11 A epuraÇáo e o julgamento das demais intaçÕes administÍativas não considerâdas como ato

lesivo à AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Lei n" 12.846, de 10 de agosto

dê 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

19.í2 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍÍicosparaapuraçãodaocorrênciadedanoseprejuÍzosàAdminiskaÇãoPúblicaMunicipel

Rua João Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP: 46'700-000

Fon e/Fax: (7 7 | 3647 -2157 - https ://www' i bitiara'ba'gov' brl

Fl 13 de 14

{ $-



Quarta-feira
7 de Dezembro de 2022
52 - Ano X - Nº 2573 Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0M0QTHFODAXRTGWMEREOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CN PJ : 13.781.82 8l OOOL-7 6

-rtl-
lgiTIARâ

Goe.m.ido p.r.Iodosi

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem e participação de agente

público.

20 DEFtNtçÃo DE MoDAL|DAoE, cRlrERlo DE JULGAMENTo E coNTRATAçÃo

20.1

lbitiare-B 4

A modalidade de licitaçao a ser adotada será o Concorrência PÚblica

fre novembro de 2022.

Rogério

Secretário AdministraÉo

Billy Do Pereira

3000086774Engenheiro

Agrime em ificâçoes

cRT/BA 1841439088-9

Rua João Pessoa, 08 - Centro lbitiara/Ba CEP:46'700-000

Fone/Fax: (7 7 | 3647 -275L - https://www. i bitiara. ba' gov' brl

it,

Fl 14 de 14



Quarta-feira
7 de Dezembro de 2022
53 - Ano X - Nº 2573 Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0M0QTHFODAXRTGWMEREOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

r7'.
_(iLESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IB]TIARA
CNPJ: 13.78 1.828i0001-76

ÊiTÉEi.
0or.Ín.ido D.r. Tódo3!

ANEXO II

PEÇAS TECNTCAS

ENGENHARIA

Rua João Pessoa. 08 - Centro lbitiara/Ba CEP: 46.700-000

Fone,/Fax: (77) 3 647 -21 51 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/
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NOTA TECNICA

OBRA: MURO DE CONTENçÃO DE PEDRA ARGAMASSADA,
ALAMBRADO E ILUMINAÇÃO NO POVOADO OE CAIMBONGO, ZONA
RURAL DO UUNICIPIO DE IBITIARA-BA.

coNS|DERAçÕeSICONSTATAçÕESr

Atendendo ao princípio da transparência e aperfeiçoamento foram
adotados:

1. Na Composição da Parcela de BDI (Bonificações e Despesas
lndiretas), foi adotado o percentual de 2% de ISSQN, sobre o
preço total da obra, ou seja, o percentual de 5% sobre a parcela
estimada de mão-de-obra (estimada em 40% do valor total da obra
ou serviço com fornecimento de material, equipamentos e mão-de-
obra - empreilada Global), conforme utilização poÍ analogia da
lnstrução Normativa 971 Receita Federal;

2. Na Composição da Parcela de BDI (Bonificações e Despesas
lndiretas), foi adotado regime NÃO DESONERADO;

3. Em face dos itens 1 e 2, bem como dos percentuais, o BDI
escolhido foi o percentual de 20,47% (vinte virgula quarenta e sete
por cento);

4. A data base para elaboraçáo da planilha orçamentária foi
ORSE/JUU2022 e reÍerência SINAPI/JUU2022.

5. Foi elaborada uma unica planilha orçamentária distinta, diante da
necessidade de utilização de qual outro recurso/serviço para
acrescimo de valor, ocorrerá por conta do municipio;

_9 -«y-



Quarta-feira
7 de Dezembro de 2022
55 - Ano X - Nº 2573 Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: N0M0QTHFODAXRTGWMEREOT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CNPJ:'Í3.781.82810001 -76 IBITIAR2.

o Recursos próprios da Prefeitura Municipal de lbitiara, no
valor de R$ 64.090,27 (sessenta e quatro mil, noventa reais
e vinte e sete centavos) e se houver necessidade especial
de suma importancia para o municipio que não estiver
orçado em planilha, poderá o municipio conceder aditivo de
25Yo do valor orçado.

6. Em face da caracterÍstica da obra e diante das normas internas
contrutivas, recomenda-se que a contratação da execução indireta
da obra em tela seja efetivada pelo regime de EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL, de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e no

14.13312021, para contratação do objeto pactuado, advertindo as
empresas licitantes que a "pafticipação implica na concordância do
licitante com a adequação de todos os pro,1'eÍos anexos ao edital,
de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e esfudos técnicos preliminares dos projetos náo
poderão uftrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total
do futuro contrato, nos termos do ad. 13, ll do Decreto n.
7.983/2013, aplicado de forma subsidiária" .

7. O profissional deverá ter qualificação técnica para serviços de:
o Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia

traço t-4 (1:5) com, no mínimo, 26,25 m3

. Alambrado em mourões de concreto, com tela de arame
galvaniz o com, no mínimo, 65,6 metros de comprimento.

lbitiara-Ba, 23 de setembro de 2022

Billy Dougts! Rochâ peÍ€lrr
CíeaFA 3000086774
Eng'. Civil

Billy Doug
300008677

las Rocha Pereira - Eng' Civil- CRÉtuBA n'
4

CRA/BA 3
s
't383

José An
Administ
Agrimensor/ Tecnico em Edificações
CRT/BA n' 1841439088-9

ú
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MURo DE con[eNçÃo DE PEDRAARGAMASSADA, ALAMBRADo
E TLUMTNAÇAO NO POVOADO DE CATMBONGO, ZONA RURAL DO

MUNICIPIO DE IBITIARA-BA

G ê \, ê r. l-rar-rdrcr l=r€rra -_f odô-!

MEMORIAL DESCRITIVO

Prefeitura Municipal de lbitiara-BA
LOCAL: Povoado Caimbongo - Zona Rural de
lbitiara-BA

-
-
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MEMORIAL DESCRITIVO

oBRA: MURO DE CONTENçÃO Oe peORn, ALAMBRADO e LUUTUnçÃO
LOCAL: POVOADO DE CAIMBONGO - ZONA RURAL

I _ MURO DE PEDRA ARGAMASSADA

1 .1 MateÍiais

As pedras uülizadas devem ser de boa qualidade, não se admitindo o uso de
material em estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreim. Deverão ter
volume compreendido entre 0.0'Í5m'e 0,05m', com espessura não superior à metade da
menor dimensão do muro projetado, em se tratado de material destinado a muros de
alvenaria. No caso de muros de alvenaria de pedra argamassada, além dos requisitos já
exigidos, as pedras terào a forma aproximada de um paralelepípedo com 20,00cm de
dimensão mÍnima (espessura), tendo as outras dimensôes, respectivamente, três vezes e
uma vez e meia essa dimensão mínima. Deverá haver, no mínimo 50% de blocos de
volume mínimo igual a 0,036 m'.

l.) EduiDamentos.

A natureza, capacidade e quantidade do equipamento a ser utilizado dependerão
do tipo. dimensão e quantidade de serviços a ser utilizado em cada obra, o executante
apresentará a relação detalhada do equipamento a ser utilizado em cada obra ou em um
conjunto de obras.

L3 Execucão.

A construção de muro de pedra argamassada consiste na escavação e preparo da base
e colocação de pedras e argamassa, de acordo com as dimensôes indicadas no projeto.

A escavação e o preparo do terreno de fundaçao será feito utilizando-se equipamentos
manuais, com retirada de material nas dimensôes das bases, quando houver retirada em
profundidade maior será proibido o reaterro das mesmas, devendo esta diferença ser
preenchida com concreto ciclópico. A argamassa será preparada como traço, em volume, 'l :3
de cimento e areia.

As pedras serão colocadas em camadas horizontais, lado a lado, em toda a largura
e comprimento do muro, lançando-se em seguida a argamassa sobre a superfície das
mesmas, de modo a possibilitar a aderência com a camada subsequente. Os espaços
maiores, entre as pedras deverão ser preenchidos por pedras menores, a flm de permitir um
maior entrosamento, aumentando a segurança da obra. Recomenda-se o umedecimento das
pedras, antes da colocação da argamassa. Assim, em camadas sucessivas, o muro será
executado até atingir a altura prevista no projeto.
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l.4concreto Armado:
Deverá ser executado estacas, pilares e vigas em concreto armado com dimensões definidas
em projeto, o concreto para estes elementos deverá ter resistência mínima de 20MPA.

2.ALAMBRADO

2. I - Alambrado.' execução de alambrado, com a seguintes especificações: moroes de
concreto 10x10x2,30, executados conforme detalhes em projeto, Íixados na parte
inÍerior da tela (malha Scm fio n' í2) em MOROES de concreto-

ILUM INAÇÀO PUBLICA ELETRICA:

4. r. - LOCALZAÇÀO DA TLUMTNAÇÀO:

,

L

*
Ç

1É

Í

Imagem 01: Localizaçào da lluminação Pública ao lado do Tanque do Caimbongo.

4.2. - ENTRADA E MEDrÇÀO DE ENERGTA:

O suprimento de energia poÍ paÍe da concessionária local será realizado a partir da malha aérea. Desta,
através de 3 (três) condutores de cabo de cobre isolado com pvc de 450/750v. A energia será fomecida
para o padrão locado no projeto elétrico, üa aéreo. A medição será feita em baixa tensão. e o medidor
estaú localizado no topo do poste padrão.

4.3. . DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA:

A distribuição de energia será feita através de alimentadores que irão da caixa de distribuição de energia
localizada no padrão, em cabos de cobre de 4.0 mm2, cabo de cobre isolado com pvc de 450/750v.
*Caixa de Distribuição.
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Cais Caimbongo
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A caixa de distribuição de energia está instalada no padrão de alimentaçâo existente na praça. onde serão
instalados os disjuntores que serão comandados por relé fotoelétrico 1000W. Os disjuntores a serem
empregados na obra deverào ser de utilizadas marca de boa qualidade e normatizados. * Alimentadores
das Luminárias os alimentadores para as luminárias ürão da Caixa de Distribuiçào. os cabos utilizados
serão de espessura 4.0 mm2 e 2.5 mm2 conforme especificados no projeto. Serâo instalados em
eletrodutos flexível PEAD na cor preta diâmetro 25mm (3/4") os condutores que darão acesso as
luminárias, já os eletrodutos flexíveis PEAD preto 32mm, deverão estar a uma prohrndidade entre 30 e
40cm, não deve ser compactada o reaterro entre l0 e l5cm acima do eletroduto, para que ser evite
quebras, rompimentos e obstruções. Deverá ser instalado uma fita de advertência 25 cm acima do
eletroduto embutido no solo. Os eletrodutos deverão subir da caixa de passagem até a ligação com a
luminária, formando uma guia intema ao tubo do poste. Evitar a instatação dós eletrodutos abaixo das
guias pré-moldadas. A alimentação da caixa de passagem até a luminária será leita utilizando cabo
Ílexível de 2 5 mm2. A distribuição de energia pelo circuito seni feita utilizando cabo flexivel de 4.0
mm2. As caixas de passagem utilizadas neste projeto serào de concreto pré-moldado e no fundo um lastro
de brita solta. com tampa de concreto e com dimensões de 30x30x40cm. Todos os condutores elétricos
empregados nesta obra deverão ser de boa qualidade e normatizados.

4.4. - TLUMTNAÇÃO:

Os postes serão do tipo curvo duplo com duas luminárias de LED para cada poste. O sistema de
iluminação da area do tanque terá pontos de luz com lumiúrias ae iOow de LÊo. Fluxo luminoso
mínimo de 9.800 LM, potência de 100W, protetor de surto l0kv/l0KVA. Serào utilizados conjuntos com
duas luminárias de 100 watts de LED. Esses conjuntos serão instalados em poste curvo duplo áe aço com
altura de 9.00 metros para duas luminárias com base quadrada. A distribuição dos pontos de luz será em
220 volts entre fase e neutro. As luminárias de 100 watts de LED terão garantia mínima de I ano, após
seu fornecimento e instalação.
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4.5. . ATERRAMENTO:

O cabo de neutro será aterrado na descida da Caixa de Distribuiçào, por meio de uma haste de cobre tipo
copperweld 5/8 x 3,00 metros de seçào fincada no interior da caixa de passagem, bem como nas
terminaçôes de rede, a fim de manter nulo o seu potencial. Utilizar cordoalha de cobre nú de 16,00mm2
com conectores de e isoladores de cobre normatizados. Todos os postes de iluminação serão aterrados,
seni utilizado uma haste para cada poste, as hastes deverâo ficar aterradas nas caixas de passagem e a
cordoalha seni conectada ao poste em sua base.

EÉÉlE tr{E!*.rÊC d ,., .Ây, gÊÁ,rreo REFúiçôDo
9F r la'TENMAÁ/- OE
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-- _i :€ FiIÀ OÊ *

5. LIMPEZA FINAL: Em todas as fases a
trabalhos e testes, será executada a limpeza
liberação da obra por parte da Fiscalizaçào.

TEB}à^. OE

PESS 
'a,rn, 'tÀBlE 

ÍEiRÀ Arlr ÉÂtJtÀôl
5,t' r f üirr,

crac úE aogFE

DE TAL H E AT E R RATTEN TT-,1
5€V ::CAi.r,

lrtt5r.lu {}l: Drtrlhc do -1rr..rrarrNrÍ(r Jr,i Fr;ti:i

obra deverào ser mantidas limpa. Depois de concluídos os
geral da obra. Somente após essa, realizarse-á a inspeção e

Bllly ÔougLr Rocà. pairlrâ
Crea-BA 300m86774
Eng'Civ;l

lbitiara, setembro de 2022.

BILLY DOLIGLAS ROCHA PEREIRA
eNceN rno ctvtl
CREA-BA: 3000086774
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<iPrEi"fr^Â.-i{}: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE- BA

DE PEORA. ALAMBRÁDO E I

DATA: 21,09 2ú21

de ênto
ETO: EXE( LÇ o DE CO:ITE\(.{O DE pEDR.l* ÀL{\{BRÂDO E tLUVtrAÇÃO

TBITL\RA - BÁ
PLAI{EJAMENTO

Valores totais 64.090,27 100,00% 39.544.26 24.546,01

Acumulado 39.544.26 64 090.27
% Etapa 61.70Yo 38,30%

Ô,6 Acumulado 61.70ó/o 100.00%

Bltry Ôougtas Rocha penoha
CÍea4A 3000086774
Eng'. Civil

Obrâ: CONTE

ITEi,l DÊScRIÇÂo Dos SERVIcos VALOR (R$) % rÍÉM 1 2

1 sERVrÇOS PRELTMTNARES 2.544.02 3,970k IOOVo

2.544 02
2 aDMrNrsrRAÇÃo LocÂL 14.123,20 22.O4"/o 500Á 50%

7.061.60 7.061,60
3 coNlE'.tçao DE PEORA 29.938.64 46,71Va 100%

29.938.64
4 ALAMBRADO 13.576.57 2't,'t80/o 1000/r

í3.576.57
5 I}{STALAÇÕES ELÉTRIcAs 3.386,32 5.28'/o 100%

3.386,32
6 sERVtçOS FtNAtS 521.52 0,81% 100o/o

521,52
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
CNPj: 13.781.828/0001-76

frrr

MURo DE CoNTENçÃO DE PEoRA ARGAMASSADA, ALAII,BRADO E ILUMINAÇÃO NO
POVOADO DE CAIMBONGO, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE IBITIARA.BA.

Er{cÂRGos socr,Ars soBRE A MÃo oE oBnA
coM DEsor{ERAçÃo sEi, DEsorlERAçÃo

rGocóD DEscRrçÃo HORISTA
%

MENSATISTA
%

HORISTA
%

MENSATI
%

STA

GRUPO A

A1 INSS

A2 SESI

A3

A4

5E NAI

INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

A Total

B1 Repouso Semanal Remunerado

B2

o,oe/. o,ow.
7,5@.

20,ú% 20,oo%

7,OO%

7,5ú/.

7,OOo/o

_w__
L,O0/"-+-7,OO%

o,2w. o,2w.+o,2eÁ
o,60% o,60%

2,5W.

3,OO%

o,2%
o,6wo o,60%

2,5ü%
-{

I

Ir
2,5W"

3,OW. . 3!OOy:

8,0@6 A,OM

I

--t
3,Oü/o

a,o@.

o,oúÀ o,oe/. o,oú/" o,oe/,
a,oo%

o,73%

2,O7%

16,ú% 16,80% §,N% 16,ú%

L7 s9% Não incide t7,99% Não incide

3,97% Não 3,97y. Não incide

o,92% o,69%

T

F

84 13q Salário

83 Auxflio - Enfermidade o,92%

17,o2%

o,69%

8,33%

o,06%85 Licença Paternidade

17,o2% 8,33%

o,o8% o,06% o,o8%

lustificadas 0,56%

Não incide

o,56%

Nâo incide

o,o9%

---t-
J
J

o,73%

2,O7%

0,t2%

I

o,12% o,ogv.

t7,o3% 8,14% 77,03% 8,34%

o,o2% 0,03% o,o2%

B Total
o,o3%

47,96% 18,09% 47,96% tA,Og%

GRUPO B

GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado ?,2eÁ 5,44% 7,2CÁ s,M%

o,77v. o,13% o,tlv"c2 Aviso Prévio Trabalhadot-- -+C3 Férias lndenizadas 3,23% 2,44% 3,23%

5,23% 3,96yô

o,46yo

5,23% 3,96%c4 Depósito Rescisão 5em Justa Causa

c5 lndenização Adicional 0,61% 0,46%

16,4 12,43%16,4% t2,4314

a,06%

c 1 Total

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
02 hado e Reincidênciâ do FGTS sobre Aviso

lndenizado
TotalD

o,6ú6

8,66%

3,O4% 77,65% 6,66v.

o,46% o,64% o,48%

18,29% 7,14%

GRUPO D

TOTAqA+8{+D} at,86r I,a* 1,,9,49* 74,6*
3,sú%

/'t

áli,
lüly ôütr.. ieâ. F.nr.
ÉtO' C./r

B6

81

B8 AuxÍlio Acidente de Trabalho

Jérias Gozadas 
-_

lSalário Metem'trladê

B9

f
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Quadro dê Composição do BDI I

N' TC/CR

OBJETO

MURO DE

PROPONENTE / TOMADOR
de lbiliara

EM PÉORA ARGAMASSADA ALAMBRAOO E ILUM

ÍIPO OE OBRÁ DO EMPREENDIMENÍO
UÍbdt6. Rodoviâs FêÍoviâ e

DESONEPÁÇÀO
Nào

Itens Siglas
yo

Adotado
Situação 1o Ouârtil Médio 3ô Ouartil

AdminislraÉo Cêntral 4,@vo 3,80"/" 4,010/0 4,67ô/o

Seguro e Gaíantia 0,50% 0,32vo 0,40yo 0,74o/o

Risco R 0.5ô% o,50vo 0,560/o o,s70/ô

Dospesas Financêirâs DF 1,11ô/o 1,02./o 1.110/o 1,210/o

Lucío L 7,@o/o 6.UVo 7.30vo 8,69"/o

Tributos (imposto6 COFINS 3%, e PIS 0.65%) 3,650Á 3.65% 3,650/o 3,65ô/o

Tributos (lSS, variávêl de acoado coÍn o municlrio) 2,OOo/ó 0,000/o 2,fio/o 5,000/o

Tribotos (ContribüiÉo Prêvidenciária sobre a
Receita BÍuta - 07o ou 4,5% , Oêsonêra€o) CPRB 0,0070 OK 0.00% 4,&o/o 4,504/o

BOI SEI dêsoneraçâo
(Fô,Ímula Acó.dão ÍCU) BOI PAD mi7% OK 19,60Va 20,97Vo 24.23Vo

Conldme leqislaÇáo úibulirà munic,pal. ôlintr estrnalvâ de p6rcêntuql dê bãe de oit uto parâ o tSS: 40.000Á

Sotre a beÊ€ d6 qálorlo deÍnlr e r6p€ctva âtiquora do tSS (eJrlre 2% e 5%) 5.00%

Os valores ds 8Dl foràm calcúlados com o 6mprêgo da íórmula

EDl.PAD =
IL+AC + S + R + G),17 + DFl.l7+L)

(1-CP{SS)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislaÉo lribuGria municipal, a base de cálculo para ConstruÉo
de PÍaças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias uÍbanas, é de 4,o/o, com a

de 5%

Declaro parâ os devidos fins quê o regime de ContribuiÉo Prêvidenciária sobre a Recêita Bruta adotado para
elaboraÉo do orçâmento foi SEM Oesoner.tÉo, e que esta é a altemativa mais adequadâ para a

Administraçáo Pública.

ibitiara./BA sexta-fâ 23 de sêtembr. 5" .1122
Local

1

Data

WiüÉi do! Sonto! So1lzâ, PrercilD tlntiÍ:lp.l
EIt Ô.td.. Ro<a» A.-r.
E.q' Civl

Nome: Bl
TítUIo: ENGENHEIRoCIVIL
CREA/CAU: 300008677484
ART/RRT:

27.476 v008 fiicto

PEREIRA l{ome:
CaOo:

R€sponsávd Íomado.
Wilson dos Sallt6 Sou?á
PÍeÍÉito Municípal

I Grau oe Srgrlo I

| *pueuco I


